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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.901-A, DE 2015 
(Do Sr. Daniel Vilela) 

 
Acrescenta o art. 221-A à Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - 
Código de Processo Civil, para estipular a suspensão dos prazos no 
processo quando a única advogada de alguma das partes der à luz, ou 
quando o único advogado de uma das partes se tornar pai; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação deste e dos de nºs 2.881/15, 2.959/15, 3.039/15 e 5.014/16, 
apensados, com Substitutivo (relator: DEP. DELEGADO ÉDER 
MAURO). 
 
 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 2881/15, 2959/15, 3039/15 e 5014/16 
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - 1º Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Complementação de voto  
 - 2º Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a suspensão dos prazos no processo quando 

a única advogada de alguma das partes der à luz, ou quando o único advogado de 

uma das partes se tornar pai. 

Art. 2º A Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 221-A: 

“Art. 221-A. Suspendem-se por sessenta dias os prazos em curso 

quando a única advogada de alguma das partes der à luz. 

§ 1º A suspensão dependerá de juntada da certidão de nascimento 

da criança e será contada a partir deste. 

§ 2º Suspendem-se por vinte dias os prazos em curso quando o 

único advogado de alguma das partes se tornar pai.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O novo Código de Processo Civil, não obstante os diversos avanços que 

trouxe, não assegurou aos advogados a suspensão de prazos processuais, na 

hipótese do nascimento de um filho. 

Não há como negar o enorme problema e o stress para as advogadas 

durante a fase neonatal de seus filhos, dando de amamentar a cada duas horas e 

sem a suspensão dos prazos sob a sua responsabilidade, quando se trata da única 

patrona da causa e, portanto, com maiores dificuldades para substabelecer os 

poderes do mandato a ela outorgado. 

O mesmo princípio também se aplica ao advogado que se torna pai, nas 

mesmas condições, cujo direito de se dedicar a sua família neste delicado momento 

não deve ser desprezado. 

A Carta Política de 1988 diz que o advogado é indispensável à 

administração da justiça, mas, paralelamente, dispõe que a família é a base da 

sociedade e deve contar com a especial proteção do Estado. 

Por essas razões, conclamamos os ilustres Pares a apoiar o presente 

projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 2015. 
 
 

Deputado DANIEL VILELA 
PMDB/GO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

LIVRO IV  

DOS ATOS PROCESSUAIS  

 

 

TÍTULO I  

DA FORMA, DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS  

PROCESSUAIS 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO III  

DOS PRAZOS 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 221. Suspende-se o curso do prazo por obstáculo criado em detrimento da 

parte ou ocorrendo qualquer das hipóteses do art. 313, devendo o prazo ser restituído por 

tempo igual ao que faltava para sua complementação.  

 

Parágrafo único. Suspendem-se os prazos durante a execução de programa 

instituído pelo Poder Judiciário para promover a autocomposição, incumbindo aos tribunais 

especificar, com antecedência, a duração dos trabalhos.  

 

Art. 222. Na comarca, seção ou subseção judiciária onde for difícil o transporte, o 

juiz poderá prorrogar os prazos por até 2 (dois) meses.  

 

§ 1º Ao juiz é vedado reduzir prazos peremptórios sem anuência das partes.  

 

§ 2º Havendo calamidade pública, o limite previsto no caput para prorrogação de 

prazos poderá ser excedido.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
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PROJETO DE LEI N.º 2.881, DE 2015 
(Do Sr. Rogério Rosso) 

 
Acrescenta dispositivos às Leis n°. 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 
8.906, de 4 de julho de 1994, e 13.105, de 16 de março de 2015, para 
garantir direitos às advogadas gestantes e lactantes.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1901/2015.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera as Leis n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de 

Processo Civil em vigor), 8.906, de 4 de julho de 1994, e 13.105, de 16 de março de 

2015 (novo Código de Processo Civil), para incluir dispositivos que garantem direitos 

às advogadas gestantes e lactantes, em todo o território nacional.  

Art. 2º O art. 265 da Lei n°. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de 

Processo Civil em vigor), passa a vigorar acrescido de inciso VI, com a seguinte 

redação, sendo o atual inciso VI renumerado para inciso VII: 

“Art. 265.................................................................................................... 

.................................................................................................................. 

VI – quando a advogada responsável pelo processo der a luz, por 30 dias a 

partir da data do parto, desde que haja consentimento do cliente, e 

independentemente de exceção;   

..........................................................................................................(NR)” 

Art. 3º A Lei n°. 8.906, de 04 de julho de 1994, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 7°-A: 

“Art. 7-A. São direitos da advogada, quando gestante ou lactante: 

I – Não se submeter a detectores de metais e aparelhos de raios-x nas 

entradas dos tribunais; 

II – Obter a reserva de vagas nas garagens dos fóruns ou tribunais; 
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III – Acesso da lactante às creches (onde houver) ou local adequado ao 

atendimento das necessidades dos bebês; 

IV – Preferência na ordem das sustentações orais e audiências a serem 

realizadas a cada dia; 

V – Se a gestante for a responsável pelo processo, e desde que tenha 

consentimento por escrito do cliente, suspensão dos prazos processuais por 

trinta dias a partir da data do parto. 

Art. 4º O art. 313 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Novo Código de 

Processo Civil), passa a vigorar acrescido de inciso VIII e §5º, com as seguintes 

redações, sendo o atual inciso VIII renumerado para inciso IX e o atual §5º 

renumerado para §6º: 

“Art. 313. .................................................................................................. 

.................................................................................................................. 

VI – pela comunicação da advogada responsável pelo processo de que deu 

à luz; 

.................................................................................................................. 

§5º Na hipótese do inciso VI, o juiz suspenderá o processo por trinta dias a 

contar da data do parto, desde que haja consentimento escrito do cliente. 

...........................................................................................” (NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei é fruto de um trabalho conjunto, que teve 

fundamental participação da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, Seccional do 

Distrito Federal, que sempre está à frente dos grandes acontecimentos nacionais, 

zelando pela defesa da ordem jurídica e democrática, bem como pelos direitos de 

seus membros e de toda família forense. 

Neste caso, busca-se preservar os direitos às advogadas gestantes e 

lactantes, que desempenham tão importante papel nos trabalhos da OAB e para a 

sociedade.   
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Levando-se em conta o princípio da isonomia, disposto no artigo 5º de nossa 

Carta Magna, bem como o princípio da igualdade trabalhista, disposto no inciso 

XXXII do artigo 7º do mencionado Diploma Maior, aliados aos direitos humanos de 

segunda geração que identificam-se com as liberdades positivas, reais ou concretas 

e acentuam o mencionado princípio da igualdade, é fato que as mulheres são um 

grupo vulnerabilizado e, como tal prescindem de garantias especiais para atingirem 

o patamar da isonomia. 

Vale ressaltar, a exemplo do que já ocorre em outros países, que as 

advogadas mulheres, que vivem do exercício da advocacia militante e contenciosa, 

por vezes acabam sendo deveras prejudicadas quando enfrentam uma gravidez 

(desejada ou não), eis que a exiguidade dos prazos processuais, no mais das vezes, 

lhes retira o direito de amamentar seus filhos em períodos de tempo clinicamente 

necessários, em decorrência do expediente forense dos tribunais, em que pese a 

jornada legalmente reduzida da categoria, pois a preparação das peças processuais 

e o atendimento aos clientes toma boa parte do horário fora do expediente dos 

tribunais. 

Nesse contexto, de forma objetiva, clara e lídima, proponho alterações na 

legislação afeta (CPC em vigor, Estatuto da OAB e Novo CPC a vigorar a partir de 

17/3/2016), de modo a garantir às advogadas mulheres o direito de amamentar e 

cuidar de seus filhos lactentes no primeiro mês de nascimento, por meio da 

suspensão processual determinada pelo juiz e consentida pelo cliente; bem como a 

não submissão aos insalubres detectores de metais e aparelhos de raios-X nas 

entradas dos tribunais; a destinação de vagas especiais nos estacionamentos 

privativos dos fóruns ou tribunais; o acesso às creches e locais afins onde possa 

deixar o bebê durante o expediente forense; e a preferência na ordem das 

sustentações orais e audiências. 

Pelo exposto, dado a luta internacional das mulheres trabalhadoras por um 

justo equilíbrio em termos de oportunidades e prerrogativas, além do fato de que 

hoje as mulheres comandam 40 % dos lares brasileiros1, apelo ao senso humanista 

e equânime desta Casa do Povo, para aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 2 de setembro de 2015. 
 
 

Deputado ROGERIO ROSSO 
PSD/DF 

                                                      
1 http://www.brasil.gov.br/cidadania-e-justica/2015/05/mulheres-comandam-40-dos-lares-brasileiros 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  
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XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
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a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 
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comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
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a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
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IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
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a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
(Vide Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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Institui o Código de Processo Civil.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO VI 

DA FORMAÇÃO, DA SUSPENSÃO E DA EXTINÇÃO DO PROCESSO 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO II 

DA SUSPENSÃO DO PROCESSO 

 

Art. 265.  Suspende-se o processo: 

I - pela morte ou perda da capacidade processual de qualquer das partes, de seu 

representante legal ou de seu procurador; 

II - pela convenção das partes;  

III - quando for oposta exceção de incompetência do juízo, da câmara ou do 

tribunal, bem como de suspeição ou impedimento do juiz; 

IV - quando a sentença de mérito: 

a) depender do julgamento de outra causa, ou da declaração da existência ou 

inexistência da relação jurídica, que constitua o objeto principal de outro processo pendente; 

b) não puder ser proferida senão depois de verificado determinado fato, ou de 

produzida certa prova, requisitada a outro juízo; 

c) tiver por pressuposto o julgamento de questão de estado, requerido como 

declaração incidente; 

V - por motivo de força maior; 

VI - nos demais casos, que este Código regula. 

§ 1º  No caso de morte ou perda da capacidade processual de qualquer das partes, 

ou de seu representante legal, provado o falecimento ou a incapacidade, o juiz suspenderá o 

processo, salvo se já tiver iniciado a audiência de instrução e julgamento; caso em que: 

a) o advogado continuará no processo até o encerramento da audiência; 

b) o processo só se suspenderá a partir da publicação da sentença ou do acórdão. 

§ 2º  No caso de morte do procurador de qualquer das partes, ainda que iniciada a 

audiência de instrução e julgamento, o juiz marcará, a fim de que a parte constitua novo 

mandatário, o prazo de 20 (vinte) dias, findo o qual extinguirá o processo sem julgamento do 

mérito, se o autor não nomear novo mandatário, ou mandará prosseguir no processo, à revelia 

do réu, tendo falecido o advogado deste. 

§ 3º  A suspensão do processo por convenção das partes, de que trata o nº II, 

nunca poderá exceder 6 (seis) meses; findo o prazo, o escrivão fará os autos conclusos ao juiz, 

que ordenará o prosseguimento do processo. 

§ 4º  No caso do nº III, a exceção, em primeiro grau da jurisdição, será processada 

na forma do disposto neste Livro, Título VIII, Capítulo II, Seção III; e, no tribunal, consoante 

lhe estabelecer o regimento interno. 

§ 5º  Nos casos enumerados nas letras a, b e c do nº IV, o período de suspensão 

nunca poderá exceder 1 (um) ano. Findo este prazo, o juiz mandará prosseguir no processo. 
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Art. 266.  Durante a suspensão é defeso praticar qualquer ato processual; poderá o 

juiz, todavia, determinar a realização de atos urgentes, a fim de evitar dano irreparável. 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DO ADVOGADO 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 7º São direitos do advogado:  

I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional;  

II - a inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, bem como de seus 

instrumentos de trabalho, de sua correspondência escrita, eletrônica, telefônica e telemática, 

desde que relativas ao exercício da advocacia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.767, 

de 7/8/2008) 

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem 

procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos civis 

ou militares, ainda que considerados incomunicáveis;  

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por 

motivo ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de 

nulidade e, nos demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB;  

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em 

sala de Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela 

OAB, e, na sua falta, em prisão domiciliar; (Expressão “assim reconhecidas pela OAB” 

declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 

ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

 

VI - ingressar livremente:  

a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a 

parte reservada aos magistrados;   

b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de justiça, 

serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de 

expediente e independentemente da presença de seus titulares;   

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro 

serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao 

exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde 

que se ache presente qualquer servidor ou empregado;   

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
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d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou possa participar o seu 

cliente, ou perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes especiais;   

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer locais indicados no 

inciso anterior, independentemente de licença;  

VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de trabalho, 

independentemente de horário previamente marcado ou outra condição, observando-se a 

ordem de chegada;  

IX - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006,  e pela ADIN nº 

1.105, publicada no DOU de 19/9/2011) 

X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal, mediante 

intervenção sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, 

documentos ou afirmações que influam no julgamento, bem como para replicar acusação ou 

censura que lhe forem feitas;  

XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal ou 

autoridade, contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento;  

XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de deliberação coletiva 

da Administração Pública ou do Poder Legislativo;  

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 

Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 

procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo 

tomar apontamentos;  

XIV - examinar em qualquer repartição policial, mesmo sem procuração, autos de 

flagrante e de inquérito, findos ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo 

copiar peças e tomar apontamentos;  

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em 

cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais;  

XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de dez 

dias;  

XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da profissão 

ou em razão dela;  

XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de advogado;  

XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou ou 

deva funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo 

quando autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo 

profissional;  

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial, 

após trinta minutos do horário designado e ao qual ainda não tenha comparecido a autoridade 

que deva presidir a ele, mediante comunicação protocolizada em juízo.  

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI:  

1) aos processos sob regime de segredo de justiça;  

2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração ou 

ocorrer circunstância relevante que justifique a permanência dos autos no cartório, secretaria 

ou repartição, reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofício, 

mediante representação ou a requerimento da parte interessada;  

3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de devolver 

os respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado.  

§ 2º O advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria, difamação 

ou desacato puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em 

juízo ou fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que 

http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1105&processo=1105
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1105&processo=1105


17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1901-A/2015 

cometer. (Expressão “ou desacato” declarada inconstitucional, em controle concentrado, 

pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

§ 3º O advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo de exercício 

da profissão, em caso de crime inafiançável, observado o disposto no inciso IV deste artigo.  

§ 4º O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos os juizados, 

fóruns, tribunais, delegacias de polícia e presídios, salas especiais permanentes para os 

advogados, com uso e controle assegurados à OAB. (Expressão “e controle” declarada 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

§ 5º No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da profissão ou de cargo 

ou função de órgão da OAB, o conselho competente deve promover o desagravo público do 

ofendido, sem prejuízo da responsabilidade criminal em que incorrer o infrator.  

§ 6º Presentes indícios de autoria e materialidade da prática de crime por parte de 

advogado, a autoridade judiciária competente poderá decretar a quebra da inviolabilidade de 

que trata o inciso II do caput deste artigo, em decisão motivada, expedindo mandado de busca 

e apreensão, específico e pormenorizado, a ser cumprido na presença de representante da 

OAB, sendo, em qualquer hipótese, vedada a utilização dos documentos, das mídias e dos 

objetos pertencentes a clientes do advogado averiguado, bem como dos demais instrumentos 

de trabalho que contenham informações sobre clientes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.767, de 7/8/2008) 

§ 7º A ressalva constante do § 6º deste artigo não se estende a clientes do 

advogado averiguado que estejam sendo formalmente investigados como seus partícipes ou 

co-autores pela prática do mesmo crime que deu causa à quebra da inviolabilidade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 
 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO 
 

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário:  

I - capacidade civil;  

II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada;  

III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro;  

IV - aprovação em Exame de Ordem;  

V - não exercer atividade incompatível com a advocacia;  

VI - idoneidade moral;  

VII - prestar compromisso perante o conselho.  

§ 1º O Exame da Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 

OAB.  

§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, 

além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo.  

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 

mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 

conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar.  

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 

por crime infamante, salvo reabilitação judicial.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

.......................................................................................................................................................  
 

LIVRO VI 

DA FORMAÇÃO, DA SUSPENSÃO E DA EXTINÇÃO DO PROCESSO 

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO II 

DA SUSPENSÃO DO PROCESSO 

 

Art. 313. Suspende-se o processo:  

I - pela morte ou pela perda da capacidade processual de qualquer das partes, de 

seu representante legal ou de seu procurador;  

II - pela convenção das partes;  

III - pela arguição de impedimento ou de suspeição;  

IV- pela admissão de incidente de resolução de demandas repetitivas;  

V - quando a sentença de mérito:  

a) depender do julgamento de outra causa ou da declaração de existência ou de 

inexistência de relação jurídica que constitua o objeto principal de outro processo pendente;   

b) tiver de ser proferida somente após a verificação de determinado fato ou a 

produção de certa prova, requisitada a outro juízo;   

VI - por motivo de força maior;  

VII - quando se discutir em juízo questão decorrente de acidentes e fatos da 

navegação de competência do Tribunal Marítimo;  

VIII - nos demais casos que este Código regula.  

§ 1º Na hipótese do inciso I, o juiz suspenderá o processo, nos termos do art. 689.  

§ 2º Não ajuizada ação de habilitação, ao tomar conhecimento da morte, o juiz 

determinará a suspensão do processo e observará o seguinte:  

I - falecido o réu, ordenará a intimação do autor para que promova a citação do 

respectivo espólio, de quem for o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, no prazo que 

designar, de no mínimo 2 (dois) e no máximo 6 (seis) meses;  

II - falecido o autor e sendo transmissível o direito em litígio, determinará a 

intimação de seu espólio, de quem for o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, pelos meios 

de divulgação que reputar mais adequados, para que manifestem interesse na sucessão 

processual e promovam a respectiva habilitação no prazo designado, sob pena de extinção do 

processo sem resolução de mérito.  

§ 3º No caso de morte do procurador de qualquer das partes, ainda que iniciada a 

audiência de instrução e julgamento, o juiz determinará que a parte constitua novo 

mandatário, no prazo de 15 (quinze) dias, ao final do qual extinguirá o processo sem 

resolução de mérito, se o autor não nomear novo mandatário, ou ordenará o prosseguimento 

do processo à revelia do réu, se falecido o procurador deste.  

§ 4º O prazo de suspensão do processo nunca poderá exceder 1 (um) ano nas 

hipóteses do inciso V e 6 (seis) meses naquela prevista no inciso II.  
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§ 5º O juiz determinará o prosseguimento do processo assim que esgotados os 

prazos previstos no § 4º.  

Art. 314. Durante a suspensão é vedado praticar qualquer ato processual, podendo 

o juiz, todavia, determinar a realização de atos urgentes a fim de evitar dano irreparável, salvo 

no caso de arguição de impedimento e de suspeição. 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 2.959, DE 2015 
(Da Sra. Ana Perugini) 

 
Altera o Estatuto da Advocacia - Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994 - e 
o novo Código de Processo Civil - Lei n° 13.105, de 13 de março de 
2015, de modo a assegurar à advogada a suspensão dos processos em 
que atua como única representante da parte pelo período de 120 dias, 
contados a partir do respectivo parto ou da data de adoção.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1901/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei altera o Estatuto da Advocacia - Lei n.º 8.906, 

de 4 de julho de 1994 – e o novo Código de Processo Civil – Lei n° 13.105, de 13 de 

março de 2015, de modo a assegurar à advogada a suspensão dos processos em 

que atua como única representante da parte pelo prazo de 120 dias, contados a 

partir do respectivo parto ou da data de adoção. 

Art. 2° O Estatuto da Advocacia - Lei n.º 8.906, de 4 de julho 

de 1994 – passa a vigorar acrescido dos seguintes artigos:  

Art. 7º-A É direito da advogada a suspensão dos 

processos em que atua como única representante da parte 
pelo prazo de 120 dias, contados a partir do parto, do ato que 

concede a adoção ou do ato que defere a guarda judicial para 

fins de adoção.  

§ 1° O gozo do direito depende de prévia comunicação 

nos autos do processo, com a juntada dos seguintes 
documentos:  

a) Atestado médico comprovando o estado de gravidez; 
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b) Informação sobre o provável período de afastamento, 

com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias; 

c) Certidão de nascimento após o parto, em até 15 dias.  

§ 2. No caso de adoção ou deferimento de guarda judicial 
para fins de adoção de criança, a suspensão do processo será 
concedida mediante apresentação do termo judicial de guarda 

ou adoção, desde que juntado aos autos em até 15 dias após a 
concessão.  

Art. 3° O artigo 313 do novo Código de Processo Civil - Lei n° 

13.105, de 13 de março de 2015 – passa a vigorar com as seguintes alterações:  

Art. 313. Suspende-se o processo 

[...] 

VIII – pelo parto, concessão de adoção ou de guarda 
judicial para fins de adoção da única advogada da parte. 

IX – nos demais casos que este Código regula.  

[...] 

§ 6° O prazo de suspensão do processo é de 120 ( cento 

e vinte) dias na hipótese do inciso VIII. (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data 

de publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente projeto de lei busca alterar o Estatuto da Advocacia 

e o novo Código de Processo Civil, de modo a conferir às advogadas autônomas o 

exercício de direito equivalente à licença-maternidade.  

Conforme o artigo 7°, inciso XIX, da Constituição Federal, 

todas as trabalhadoras urbanas e rurais possuem direito à licença-maternidade. O 

Diploma maior, ainda dispõe, em seu artigo 226, que a família é a base da 

sociedade e tem especial proteção do Estado. 

A extensão da licença maternidade à advogada autônoma é 

medida que se impõe, pois, embora não seja empregada em sentido formal, é ela 

curadora de enormes responsabilidades perante os clientes e o Poder Judiciário.  

Por sua vez, nem a parte nem a advogada podem ser 

prejudicadas pelo fato de a procuradora ser uma mulher. O artigo 133 da Carta da 

República, afinal, dispõe ser o advogado indispensável à administração da justiça, 

devendo a legislação infraconstitucional assegurar meios para evitar que as 
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mulheres advogadas possam vir a ser prejudicadas no exercício de função que 

possui elevado interesse público.   

No mais, esta também é uma reivindicação antiga das 

advogadas, pois muitas mulheres no exercício desta nobre profissão acabavam 

evitando ou postergando longamente a concepção de filhos, tendo em vista as 

pressões que cotidianamente recebem. Sabemos atualmente do enorme esforço 

que as mulheres advogadas passam durante a fase neonatal, tendo que conciliar 

trabalho, audiências e amamentação a cada duas horas. 

Por outro lado, com a suspensão dos prazos em processos 

que atuam como única representante da parte, as advogadas poderiam descansar 

mais e teriam mais tempo para se dedicar ao filho recém-nascido. É inaceitável que, 

em um país no qual a licença-maternidade é um direito constitucional garantido a 

todas as trabalhadoras, uma classe se veja privada de usufruir de tal direito. 

Ante o quadro, conto com o apoio dos pares para tão nobre 

causa. 

Sala das Sessões, em 10 de setembro de 2015. 
 
 

ANA PERUGINI 
Deputada Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social:  
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I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção III 

Da Advocacia 

(Denominação da Seção com redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável 

por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei.  

 

Seção IV 

Da Defensoria Pública 

(Seção acrescida pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime 

democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a 

defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de 

forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta 

Constituição Federal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

80, de 2014) 

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito 

Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em 

cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, 

assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia 

fora das atribuições institucionais. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e 

administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 

lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da União e do Distrito 

Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 74, de 2013) 

§ 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a 

indivisibilidade e a independência funcional, aplicando- se também, no que couber, o disposto 

no art. 93 e no inciso II do art. 96 desta Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
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.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 

do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html


26 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1901-A/2015 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 

adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DO ADVOGADO 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 7º São direitos do advogado:  

I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional;  
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II - a inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, bem como de seus 

instrumentos de trabalho, de sua correspondência escrita, eletrônica, telefônica e telemática, 

desde que relativas ao exercício da advocacia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.767, 

de 7/8/2008) 

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem 

procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos civis 

ou militares, ainda que considerados incomunicáveis;  

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por 

motivo ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de 

nulidade e, nos demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB;  

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em 

sala de Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela 

OAB, e, na sua falta, em prisão domiciliar; (Expressão “assim reconhecidas pela OAB” 

declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 

ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

 

VI - ingressar livremente:  

a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a 

parte reservada aos magistrados;   

b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de justiça, 

serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de 

expediente e independentemente da presença de seus titulares;   

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro 

serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao 

exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde 

que se ache presente qualquer servidor ou empregado;   

d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou possa participar o seu 

cliente, ou perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes especiais;   

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer locais indicados no 

inciso anterior, independentemente de licença;  

VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de trabalho, 

independentemente de horário previamente marcado ou outra condição, observando-se a 

ordem de chegada;  

IX - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006,  e pela ADIN nº 

1.105, publicada no DOU de 19/9/2011) 

X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal, mediante 

intervenção sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, 

documentos ou afirmações que influam no julgamento, bem como para replicar acusação ou 

censura que lhe forem feitas;  

XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal ou 

autoridade, contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento;  

XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de deliberação coletiva 

da Administração Pública ou do Poder Legislativo;  

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 

Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 

procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo 

tomar apontamentos;  

XIV - examinar em qualquer repartição policial, mesmo sem procuração, autos de 

flagrante e de inquérito, findos ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo 
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copiar peças e tomar apontamentos;  

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em 

cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais;  

XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de dez 

dias;  

XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da profissão 

ou em razão dela;  

XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de advogado;  

XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou ou 

deva funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo 

quando autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo 

profissional;  

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial, 

após trinta minutos do horário designado e ao qual ainda não tenha comparecido a autoridade 

que deva presidir a ele, mediante comunicação protocolizada em juízo.  

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI:  

1) aos processos sob regime de segredo de justiça;  

2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração ou 

ocorrer circunstância relevante que justifique a permanência dos autos no cartório, secretaria 

ou repartição, reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofício, 

mediante representação ou a requerimento da parte interessada;  

3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de devolver 

os respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado.  

§ 2º O advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria, difamação 

ou desacato puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em 

juízo ou fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que 

cometer. (Expressão “ou desacato” declarada inconstitucional, em controle concentrado, 

pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

§ 3º O advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo de exercício 

da profissão, em caso de crime inafiançável, observado o disposto no inciso IV deste artigo.  

§ 4º O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos os juizados, 

fóruns, tribunais, delegacias de polícia e presídios, salas especiais permanentes para os 

advogados, com uso e controle assegurados à OAB. (Expressão “e controle” declarada 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

§ 5º No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da profissão ou de cargo 

ou função de órgão da OAB, o conselho competente deve promover o desagravo público do 

ofendido, sem prejuízo da responsabilidade criminal em que incorrer o infrator.  

§ 6º Presentes indícios de autoria e materialidade da prática de crime por parte de 

advogado, a autoridade judiciária competente poderá decretar a quebra da inviolabilidade de 

que trata o inciso II do caput deste artigo, em decisão motivada, expedindo mandado de busca 

e apreensão, específico e pormenorizado, a ser cumprido na presença de representante da 

OAB, sendo, em qualquer hipótese, vedada a utilização dos documentos, das mídias e dos 

objetos pertencentes a clientes do advogado averiguado, bem como dos demais instrumentos 

de trabalho que contenham informações sobre clientes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.767, de 7/8/2008) 

§ 7º A ressalva constante do § 6º deste artigo não se estende a clientes do 

advogado averiguado que estejam sendo formalmente investigados como seus partícipes ou 

co-autores pela prática do mesmo crime que deu causa à quebra da inviolabilidade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 
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http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
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§ 8º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO 

 

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário:  

I - capacidade civil;  

II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada;  

III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro;  

IV - aprovação em Exame de Ordem;  

V - não exercer atividade incompatível com a advocacia;  

VI - idoneidade moral;  

VII - prestar compromisso perante o conselho.  

§ 1º O Exame da Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 

OAB.  

§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, 

além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo.  

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 

mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 

conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar.  

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 

por crime infamante, salvo reabilitação judicial.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

PARTE GERAL 

.......................................................................................................................................................  
 

LIVRO VI  

DA FORMAÇÃO, DA SUSPENSÃO E DA EXTINÇÃO DO PROCESSO 

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO II  

DA SUSPENSÃO DO PROCESSO  

 

Art. 313. Suspende-se o processo:  

 

I - pela morte ou pela perda da capacidade processual de qualquer das partes, de 

seu representante legal ou de seu procurador;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
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II - pela convenção das partes;  

III - pela arguição de impedimento ou de suspeição;  

IV- pela admissão de incidente de resolução de demandas repetitivas;  

V - quando a sentença de mérito:  

a) depender do julgamento de outra causa ou da declaração de existência ou de 

inexistência de relação jurídica que constitua o objeto principal de outro processo pendente;   

b) tiver de ser proferida somente após a verificação de determinado fato ou a 

produção de certa prova, requisitada a outro juízo;   

VI - por motivo de força maior;  

VII - quando se discutir em juízo questão decorrente de acidentes e fatos da 

navegação de competência do Tribunal Marítimo;  

VIII - nos demais casos que este Código regula.  

 

§ 1º Na hipótese do inciso I, o juiz suspenderá o processo, nos termos do art. 689.  

§ 2º Não ajuizada ação de habilitação, ao tomar conhecimento da morte, o juiz 

determinará a suspensão do processo e observará o seguinte:  

 

I - falecido o réu, ordenará a intimação do autor para que promova a citação do 

respectivo espólio, de quem for o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, no prazo que 

designar, de no mínimo 2 (dois) e no máximo 6 (seis) meses;  

II - falecido o autor e sendo transmissível o direito em litígio, determinará a 

intimação de seu espólio, de quem for o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, pelos meios 

de divulgação que reputar mais adequados, para que manifestem interesse na sucessão 

processual e promovam a respectiva habilitação no prazo designado, sob pena de extinção do 

processo sem resolução de mérito.  

 

§ 3º No caso de morte do procurador de qualquer das partes, ainda que iniciada a 

audiência de instrução e julgamento, o juiz determinará que a parte constitua novo 

mandatário, no prazo de 15 (quinze) dias, ao final do qual extinguirá o processo sem 

resolução de mérito, se o autor não nomear novo mandatário, ou ordenará o prosseguimento 

do processo à revelia do réu, se falecido o procurador deste.  

§ 4º O prazo de suspensão do processo nunca poderá exceder 1 (um) ano nas 

hipóteses do inciso V e 6 (seis) meses naquela prevista no inciso II.  

§ 5º O juiz determinará o prosseguimento do processo assim que esgotados os 

prazos previstos no § 4º.  

 

Art. 314. Durante a suspensão é vedado praticar qualquer ato processual, podendo 

o juiz, todavia, determinar a realização de atos urgentes a fim de evitar dano irreparável, salvo 

no caso de arguição de impedimento e de suspeição. 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.039, DE 2015 
(Do Sr. Ronaldo Fonseca) 

 
Dispõe sobre o direito dos advogados ao adiamento de atos processuais 
em que deva intervir em caso de maternidade, paternidade, luto e outros 
direitos. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1901/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta lei consagra o direito dos advogados, em todo o 

território nacional, ao adiamento de atos processuais em que devam intervir em caso 

de maternidade, paternidade, luto, e outros direitos, bem como regula o seu 

exercício. 

Art. 2º  Em caso de maternidade ou paternidade e outros casos 

específicos, os advogados gozam do direito de obter, mediante comunicação ao 

respectivo juízo ou tribunal, o adiamento dos atos processuais em que devam 

intervir, nos termos seguintes: 

I - Em caso de maternidade, a advogada terá direito de 

adiamento dos atos processuais de 120 (cento e vinte) dias, podendo esse prazo 

ocorrer antes do parto. Sendo que o benefício terá a duração de 120 (cento e vinte) 

dias; 

II - Em caso de paternidade, o advogado terá direito ao 

benefício de quinze dias; 

III - Quando houver interrupção da gravidez antes da 

viabilidade fetal, e, se o aborto não for criminoso, a advogada terá direito há três 

semanas; 

IV - No caso de adoção e guarda de crianças (Art. 2º da Lei 

8.069/90) os advogados terão o direito de 120 (cento e vinte) dias; 

V - No caso de doença grave, constatada por laudo médico, o 

prazo que constar no laudo médico, não podendo ser superior a 60 (sessenta dias). 

Pode ser requerido o benefício apenas uma vez por processo; 

VI - No caso de mãe substituta e genética, somente nos casos 

previstos na legislação brasileira (Resolução 1.358/92 do Conselho Federal de 

Medicina), ambas terão o direito ao adiamento dos atos processuais de 120 (cento e 

vinte) dias; 
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VII - No caso de adoção monoparental de crianças, os 

advogados terão direito de 120 (cento e vinte) dias; 

Parágrafo único. Em casos de processos urgentes, os prazos 

previstos neste artigo serão reduzidos para quinze dias. Após a realização do ato 

urgente e que não haja perecimento de direitos, os advogados poderão requerer o 

adiamento dos atos processuais, conforme prazos e limites estabelecidos nos 

incisos do artigo 2º da presente lei.  

Art. 3º  No caso de perecimento de direitos de qualquer das 

partes, os advogados não terão direito ao aditamento dos atos processuais e 

deverão cumprir os atos processuais imediatamente para que não haja perecimento 

de direitos.  

§1º No caso de questões urgentes e de perecimento de 

direitos, que ocorrerem de forma superveniente, na vigente dos prazos estipulados 

no artigo 2º da presente lei, os advogados deverão ser comunicados pessoalmente, 

por intermédio de Oficial de Justiça, da suspensão dos prazos estipulados no artigo 

2º da presente lei.  

§2º Nas hipóteses do parágrafo acima, antes de suspender os 

direitos do artigo 2º da presente lei, é imprescindível a oitiva dos causídicos das 

partes. 

§3º Em casos urgentes, segue-se o prazo do parágrafo único 

do artigo 2º da presente lei.  

§4º Realizados os atos processuais considerados urgentes e 

as questões que envolvam perecimento de direitos, os prazos do artigo 2º da 

presente lei fluirão normalmente, observados os limites dos prazos estipulados no 

referido artigo. 

§5º No caso de o advogado já ter começado a gozar dos 

prazos estipulados no artigo 2º da referida lei e ter havido suspensão desse direito 

em virtude de questões urgentes e de perecimento de direitos, os prazos do artigo 2º 

recomeçarão a fluir a partir do cumprimento do ato processual que deu causa à 

suspensão.  

Art. 4º  Os processos que envolvam questões urgentes e de 

perecimento de direitos das partes, em que os advogados estejam amparados pelos 

prazos do artigo 2º da presente lei, deverão ter preferência na tramitação. 
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Art. 5º  Em caso de falecimento de progenitores ou de filhos, 

bem como de cônjuges ou companheiros, os advogados gozam do direito de obter, 

mediante comunicação ao respectivo juízo ou tribunal, adiamento dos atos 

processuais, pelo prazo de 10 (dez) dias, devendo a comunicação ser feita até o 

segundo dia seguinte ao óbito.  

Art. 6º  Nos casos previstos no inciso V do artigo 2º e no artigo 

5º, o prazo será restituído em proveito da parte, contra quem começará a correr 

novamente depois da intimação. 

Art. 7º A comunicação ao juízo ou tribunal deve ser 

acompanhada de documentos comprobatórios da gravidez ou do nascimento, em 

caso de maternidade ou paternidade, óbito ou doença grave. 

Parágrafo único. Quando não for possível apresentar os 

documentos comprobatórios no momento da comunicação ao juízo ou tribunal, o 

advogado deve fazê-lo nos dez dias subsequentes, sob pena de preclusão. 

Art. 8º  O direito ao adiamento dos atos processuais, nos casos 

previstos nesta lei, em nada prejudica os poderes do mandatário de substabelecer o 

mandato, nos termos da lei. 

  Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o processo fluirá 

normalmente, mas a responsabilidade do advogado que estiver inserido nas 

hipóteses do artigo 2º da presente lei será suspensa, somente no caso de processos 

com vários advogados com poderes iguais para o mesmo mandatário. 

Art. 9º  Os direitos estipulados na presente lei devem respeitar o 

princípio da boa-fé, não podendo os advogados tirar proveito em detrimento dos 

direitos das partes. 

Art. 10 Observado o artigo 10 da Lei 13.105 de março de 2015, 

o Juiz antes de analisar o pedido dos advogados constante do artigo 2º da presente 

lei, deverá ouvir a outra parte quanto à eventual presença de perecimento de direito 

e questões urgentes. 

Art.11 As advogadas gestantes, lactantes ou que estiverem 

acompanhadas de crianças de colo, terão prioridade de atendimento nas varas, 

bem como nas audiências, com direito a pausa para amamentação de trinta minutos 

a cada duas horas, no caso de crianças de até dois anos de idade. 
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Art. 12 É proibida a revista de advogadas gestantes em 

detector de metais de qualquer entidade pública ou privada, podendo ser feita a 

revista pessoal por profissional da segurança do sexo feminino em caso de 

necessidade. 

Art. 13 No caso das repartições públicas ou privadas disporem 

de creche, local de amamentação ou similar, estes espaços serão disponibilizados 

às advogadas. 

Art. 14 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei, resultante de minuta elaborada pela Dra. 

Karolyne Guimarães dos Santos - Membro da Comissão de Ciências Criminais da 

Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional DF, dispõe sobre os direitos dos 

advogados ao adiamento de atos processuais em que devem intervir em caso de 

maternidade, paternidade e luto.  

Ademais, o presente projeto visa que as advogadas gestantes, 

lactantes ou estiverem acompanhadas de crianças de colo, tenham prioridade de 

atendimento nas varas, bem como as audiências sejam as primeiras marcadas na 

pauta e haja pausas para amamentação. Noutro ponto, o projeto visa também que 

as advogadas gestantes não tenham que passar pelo detector de metais de 

qualquer entidade pública ou privada. 

O presente projeto é advindo do direito comparado de 

Portugal. Neste País já existe o direito aos advogados no que colocado no presente 

projeto. 

Em Portugal fora colocada a lei nos seguintes termos: 

Diário da República, 1.ª série — N.º 105 — 1 de Junho de 

2009 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA  

Decreto-Lei n.º 131/2009 

 

Embora a advocacia seja maioritariamente exercida como 
profissão liberal, alguns dos mais importantes actos 

profissionais são actos judiciais — julgamentos e outros actos 
processuais — , cuja marcação não depende dos próprios e a 
que não podem faltar, salvo nos termos previstos na lei.  

Por esse motivo, os advogados não gozam de certos 

direitos e regalias que a generalidade dos cidadãos tem, 
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nomeadamente da dispensa de actividade durante certo 

período de tempo, em caso de maternidade ou paternidade, ou 

de falecimento de familiar próximo. 

 Importa, por isso, estender aos advogados esses 

direitos, de forma a compatibilizar o exercício da profissão com 
a vida familiar, em termos equilibrados, sem afectar 
excessivamente a necessária celeridade da justiça.  

As garantias agora introduzidas em nada prejudicam os 
poderes do mandatário de substabelecer o mandato forense 

nos termos da lei, nem a escolha pessoal e livre do mandatário 
pelo mandante.  

Foram ouvidos o Conselho Superior da Magistratura, o 
Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, o 
Conselho Superior do Ministério Público e a Ordem dos 

Advogados. Assim:  

 

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:  

Artigo 1.º 

 Objecto 

 O presente decreto -lei consagra o direito dos 
advogados ao adiamento de actos processuais em que 
devam intervir em caso de maternidade, paternidade e luto 
e regula o respectivo exercício. 

 Artigo 2.º  

Maternidade ou paternidade  

Em caso de maternidade ou paternidade, os 
advogados gozam do direito de obter, mediante 
comunicação ao tribunal, o adiamento dos actos 
processuais em que devessem intervir, nos termos 
seguintes:  

a) Quando a diligência devesse ter lugar durante o 
primeiro mês após o nascimento, o adiamento não deve 
ser inferior a dois meses e quando devesse ter lugar 
durante o segundo mês, o adiamento não deverá ser 
inferior a um mês; 

 b) Em caso de processos urgentes, os prazos 

previstos na alínea anterior são reduzidos a duas semanas 
e uma semana, respectivamente, sem prejuízo do disposto 
na alínea seguinte;  

c) Nos casos em que existam arguidos sujeitos a 
qualquer das medidas de coacção previstas nos artigos 
201.º e 202.º do Código de Processo Penal, não têm 
aplicação as disposições previstas nas alíneas anteriores. 
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 Artigo 3.º 

 Falecimento  

Em caso de falecimento de progenitores ou de filhos, 
bem como de cônjuges ou de pessoas equiparadas, os 
advogados gozam do direito de obter, mediante comunica- 
ção ao tribunal, o adiamento dos actos processuais em 
que devessem intervir, no próprio dia do falecimento ou 
nos dois dias seguintes. 

 Artigo 4.º 

 Prova  

1— A comunicação ao tribunal deve, quando 
possível, ser acompanhada de documento comprovativo 
da gravidez ou do nascimento em caso de maternidade ou 
paternidade, ou dos documentos comprovativos do óbito. 

 2 — Quando não for possível apresentar os 
documentos comprovativos referidos no número anterior 
no momento da comunicação ao tribunal, o advogado 
deve fazê -lo nos 10 dias subsequentes. 

 Artigo 5.º 

 Disposição final  

O direito ao adiamento dos actos processuais, nos 
casos previstos nos artigos 1.º e 2.º do presente decreto -
lei, em nada prejudica os poderes do mandatário de 
substabelecer o mandato nos termos da lei, nem a 
liberdade de escolha do mandatário pelo mandante.  

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de 
Abril de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa — 
Alberto Bernardes Costa. 

 Promulgado em 20 de Maio de 2009.  

Publique -se.  

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Referendado em 21 de Maio de 2009. 

 O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa2 

(Grifou-se) 

A estrutura de poderes do Brasil se assemelha a de Portugal. 

Com isso, neste País fora ouvido o Ministério Público, a Magistratura e a Ordem dos 

Advogados. Depois desse trâmite fora aprovada a lei a favor da classe dos 

advogados. É importante colocar que o presente projeto não abarca apenas as 

                                                      
2 PORTUGAL. Decreto-Lei n.º 131/2009, de 1º de junho de 2009. Disponível em: 
<http://www.oa.pt/upl/%7b6691d9c6-c2d1-4194-8f5f-9864d7f243b3%7d.pdf>. Acesso em: 
27/05/2015. 

http://www.oa.pt/upl/%7b6691d9c6-c2d1-4194-8f5f-9864d7f243b3%7d.pdf
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mulheres, mas a classe da advocacia, porque abrange tanto advogados como 

advogadas. 

Anota-se ainda que em Santa Catarina, na Comarca de Lages, 

duas juízas (Patrícia Pereira de Sant’Anna e Karem Mirian Didoné, titulares das 1ª 

e 2ª varas do Trabalho, respectivamente), editaram uma portaria (1/13) que dá 

preferência de horário na designação das audiências iniciais na Justiça do 

Trabalho a advogadas que são gestantes, lactantes ou estiverem acompanhadas 

de crianças de colo. Em Roraima, em 2012, a mesma atitude foi adotada. 

Ressalta-se que a Câmara dos Deputados Federal, por 

intermédios dos Deputados Vanderlei Siraque/PT-SP e João Campos/PSDB-GO, 

propuseram os Projetos de Lei, respectivamente, PL n. 5039/2013 e PL 361/2007, 

com o mesmo viés do presente projeto. No entanto, foram julgados prejudicados 

pela Emenda Aglutinativa Substitutiva Global n. 6. A referida emenda trata do projeto 

de lei do Novo Código de Processo Civil. A emenda não explica o motivo pelo qual 

os projetos foram prejudicados. No entanto, desde julho/2013 que foram julgados 

prejudicados. Desde então a classe dos advogados não possuem representatividade 

quanto essa questão no Congresso Nacional. 

Certo é que estar-se contribuindo para o aperfeiçoamento do 

ordenamento jurídico pátrio, mormente, pela importância da proteção à maternidade, 

paternidade, ao estado gravídico, à proteção à criança. 

É preciso que os direitos aqui propostos tenham legitimidade 

com a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, a fim de que não 

somente o direito às férias seja conferido aos advogados, mas também o direito a 

licença maternidade, paternidade, luto e demais direitos inerentes à advogada 

gestante, lactante e com crianças de colo. 

Sala das Sessões, em 17 de setembro de 2015. 
 
 

Deputado RONALDO FONSECA  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

 

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais 

inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, 

assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim 

de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de 

liberdade e de dignidade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 

 

TÍTULO ÚNICO 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em 

fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, 

ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.  
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Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade.  

Parágrafo único. Nos casos de segredo de justiça, pode ser autorizada a presença 

somente das partes, de seus advogados, de defensores públicos ou do Ministério Público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO CFM nº 1.358/1992 
*Revogada pela Resolução 1957/2010/CFM/EFEPL 

 

Adota normas éticas para utilização das  

técnicas de reprodução assistida. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto 44.045, de 19 

de julho de 1958, e 

 

CONSIDERANDO a importância da infertilidade humana como um problema de 

saúde, com implicações médicas e psicológicas, e a legitimidade do anseio de superá-la; 

 

CONSIDERANDO que o avanço do conhecimento científico já permite 

solucionar vários dos casos de infertilidade humana; 

 

CONSIDERANDO que as técnicas de Reprodução Assistida têm possibilitado a 

procriação em diversas circunstâncias em que isto não era possível pelos procedimentos 

tradicionais; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de harmonizar o uso destas técnicas com os 

princípios da ética médica; 

 

CONSIDERANDO, finalmente, o que ficou decidido na Sessão Plenária do 

Conselho Federal de Medicina realizada em 11 de novembro de 1992; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Adotar as NORMAS ÉTICAS PARA A UTILIZAÇÃO DAS 

TÉCNICAS DE REPRODUÇÃO ASSISTIDA, anexas à presente Resolução, como 

dispositivo deontológico a ser seguido pelos médicos. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

São Paulo-SP, 11 de novembro de 1992. 

 

IVAN DE ARAÚJO MOURA FÉ 

Presidente 

 

HERCULES SIDNEI PIRES LIBERAL 

Secretário-Geral 

 

ANEXO RESOLUÇÃO CFM Nº 1358/92 
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NORMAS ÉTICAS PARA A UTILIZAÇÃO DAS TÉCNICAS DE REPRODUÇÃO 

ASSISTIDA 

 

I - PRINCÍPIOS GERAIS 

 

1 - As técnicas de Reprodução Assistida (RA) têm o papel de auxiliar na 

resolução dos problemas de infertilidade humana, facilitando o processo de procriação quando 

outras terapêuticas tenham sido ineficazes ou ineficientes para a solução da situação atual de 

infertilidade. 

 

2 - As técnicas de RA podem ser utilizadas desde que exista probabilidade efetiva 

de sucesso e não se incorra em risco grave de saúde para a paciente ou o possível 

descendente. 

 

3 - O consentimento informado será obrigatório e extensivo aos pacientes inférteis 

e doadores. Os aspectos médicos envolvendo todas as circunstâncias da aplicação de uma 

técnica de RA serão detalhadamente expostos, assim como os resultados já obtidos naquela 

unidade de tratamento com a técnica proposta. As informações devem também atingir dados 

de caráter biológico, jurídico, ético e econômico. O documento de consentimento informado 

será em formulário especial, e estará completo com a concordância, por escrito, da paciente 

ou do casal infértil. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 1.957, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010 
*Revogada pela Resolução 2013/2013/CFM/EFEPL 

 

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições conferidas 

pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, alterada pela Lei nº 11.000, de 15 de dezembro 

de 2004, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, e 

 

CONSIDERANDO a importância da infertilidade humana como um problema de 

saúde, com implicações médicas e psicológicas, e a legitimidade do anseio de superá-la; 

 

CONSIDERANDO que o avanço do conhecimento científico permite solucionar 

vários dos casos de reprodução humana; 

 

CONSIDERANDO que as técnicas de reprodução assistida têm possibilitado a 

procriação em diversas circunstâncias, o que não era possível pelos procedimentos 

tradicionais; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de harmonizar o uso dessas técnicas com os 

princípios da ética médica; 

 

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na sessão plenária do Conselho 

Federal de Medicina realizada em 15 de dezembro de 2010, resolve: 
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Art. 1º - Adotar as NORMAS ÉTICAS PARA A UTILIZAÇÃO DAS 

TÉCNICAS DE REPRODUÇÃO ASSISTIDA, anexas à presente resolução, como 

dispositivo deontológico a ser seguido pelos médicos. 

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 

Resolução CFM nº 1.358/92, publicada no DOU, Seção 1, de 19 de novembro de 1992, 

página 16053. 

 

ROBERTO LUIZ D'AVILA 

Presidente do Conselho 

 

HENRIQUE BATISTA E SILVA 

Secretário-Geral 

 

ANEXO ÚNICO 

 

NORMAS ÉTICAS PARA A UTILIZAÇÃO DAS TÉCNICAS DE REPRODUÇÃO 

ASSISTIDA 

 

I - PRINCÍPIOS GERAIS 

 

1 - As técnicas de reprodução assistida (RA) têm o papel de auxiliar na resolução 

dos problemas de reprodução humana, facilitando o processo de procriação quando outras 

terapêuticas tenham se revelado ineficazes ou consideradas inapropriadas. 

 

2 - As técnicas de RA podem ser utilizadas desde que exista probabilidade efetiva 

de sucesso e não se incorra em risco grave de saúde para a paciente ou o possível 

descendente. 

 

3 - O consentimento informado será obrigatório a todos os pacientes submetidos 

às técnicas de reprodução assistida, inclusive aos doadores. Os aspectos médicos envolvendo 

as circunstâncias da aplicação de uma técnica de RA serão detalhadamente expostos, assim 

como os resultados obtidos naquela unidade de tratamento com a técnica proposta. As 

informações devem também atingir dados de caráter biológico, jurídico, ético e econômico. O 

documento de consentimento informado será expresso em formulário especial e estará 

completo com a concordância, por escrito, das pessoas submetidas às técnicas de reprodução 

assistida. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 2.013, DE 16 DE ABRIL DE 2013 
 

Adota as normas éticas para a utilização das 

técnicas de reprodução assistida, anexas à 

presente resolução, como dispositivo 

deontológico a ser seguido pelos médicos e 

revoga a Resolução CFM nº 1.957/10. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições conferidas 

pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, alterada pela Lei nº 11.000, de 15 de dezembro 
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de 2004, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, e Decreto n° 6.821, 

de 14 de abril de 2009, e 

 

CONSIDERANDO a importância da infertilidade humana como um problema de 

saúde, com implicações médicas e psicológicas, e a legitimidade do anseio de superá-la; 

 

CONSIDERANDO que o avanço do conhecimento científico já permite 

solucionar vários casos de problemas de reprodução humana; 

 

CONSIDERANDO que o pleno do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 

julgamento de 5.5.2011, reconheceu e qualificou como entidade familiar a união estável 

homoafetiva (ADI 4.277 e ADPF 132); 

 

CONSIDERANDO a necessidade de harmonizar o uso destas técnicas com os 

princípios da ética médica; 

 

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na sessão plenária do Conselho 

Federal de Medicina realizada em 16 de abril de 2013, resolve: 

 

Art. 1º Adotar as normas éticas para a utilização das técnicas de reprodução 

assistida, anexas à presente resolução, como dispositivo deontológico a ser seguido pelos 

médicos. 

 

Art. 2º Revoga-se a Resolução CFM nº 1.957/10, publicada no D.O.U. de 6 de 

janeiro de 2011, Seção I, p. 79, e demais disposições em contrário. 

 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ROBERTO LUIZ D'AVILA 

Presidente do conselho 

 

HENRIQUE BATISTA E SILVA 

Secretário-Geral 

 

ANEXO 

 

NORMAS ÉTICAS PARA A UTILIZAÇÃO DAS TÉCNICAS DE REPRODUÇÃO 

ASSISTIDA 

 

I - PRINCÍPIOS GERAIS 

 

1 - As técnicas de reprodução assistida (RA) têm o papel de auxiliar a resolução 

dos problemas de reprodução humana, facilitando o processo de procriação. 

 

2 - As técnicas de RA podem ser utilizadas desde que exista probabilidade efetiva 

de sucesso e não se incorra em risco grave de saúde para a paciente ou o possível 

descendente, e a idade máxima das candidatas à gestação de RA é de 50 anos. 

 

3 - O consentimento informado será obrigatório para todos os pacientes 

submetidos às técnicas de reprodução assistida. Os aspectos médicos envolvendo a totalidade 
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das circunstâncias da aplicação de uma técnica de RA serão detalhadamente expostos, bem 

como os resultados obtidos naquela unidade de tratamento com a técnica proposta. As 

informações devem também atingir dados de caráter biológico, jurídico, ético e econômico. O 

documento de consentimento informado será elaborado em formulário especial e estará 

completo com a concordância, por escrito, das pessoas a serem submetidas às técnicas de 

reprodução assistida. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.014, DE 2016 
(Da Sra. Rosangela Gomes) 

 
Acrescenta dispositivo na Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2881/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo na Lei nº 8.906, de 4 de 

julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados 

do Brasil (OAB), dispondo que a advogada grávida, em causas em que haja 

sustentação oral, tem o direito de requerer preferência na pauta de julgamento do 

dia. 

Art. 2º A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a vigorar 

acrescido do seguinte art. 7º-A: 

“Art. 7º-A. A advogada grávida, em causas em que haja 
sustentação oral, tem o direito de requerer preferência na 

pauta de julgamento do dia.”  

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei acrescenta dispositivo na Lei nº 

8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem 

dos Advogados do Brasil (OAB), buscando que as advogadas grávidas passem a ter 

preferência nas sustentações orais em todos os tribunais do país. 

Trata-se de um ato de respeito e solidariedade com as 

advogadas gestantes, que convergirá com o princípio constitucional da dignidade da 
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pessoa humana e com aquilo já estabelecido na Lei nº 10.048/00, que “garante 

atendimento prioritário às pessoas com deficiência, aos idosos com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos, às gestantes, às lactantes, às pessoas com crianças 

de colo e aos obesos”, bem como no respectivo Decreto regulamentar nº 

5.296/2004. 

Tais atos normativos já garantem às mulheres gestantes 

atendimento prioritário em repartições públicas, mediante serviços individualizados 

que assegurem tratamento diferenciado e imediato. 

Urge, pois, que o mesmo seja estendido às advogadas 

grávidas, para que estas, em causas em que haja necessidade de sustentação oral, 

tenham o direito de requerer preferência na pauta de julgamento do dia. 

Dessa forma, então, contamos com o apoio de nossos ilustres 

Pares para a aprovação dessa importante inovação em nossa legislação.  

Sala das Sessões, em 13 de abril de 2016. 
 
 

Deputada ROSANGELA GOMES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DO ADVOGADO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º São direitos do advogado:  

I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional;  

II - a inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, bem como de seus 

instrumentos de trabalho, de sua correspondência escrita, eletrônica, telefônica e telemática, 
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desde que relativas ao exercício da advocacia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.767, 

de 7/8/2008) 

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem 

procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos civis 

ou militares, ainda que considerados incomunicáveis;  

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por 

motivo ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de 

nulidade e, nos demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB;  

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em 

sala de Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela 

OAB, e, na sua falta, em prisão domiciliar; (Expressão “assim reconhecidas pela OAB” 

declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 

ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

 

VI - ingressar livremente:  

a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a 

parte reservada aos magistrados;   

b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de justiça, 

serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de 

expediente e independentemente da presença de seus titulares;   

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro 

serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao 

exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde 

que se ache presente qualquer servidor ou empregado;   

d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou possa participar o seu 

cliente, ou perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes especiais;   

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer locais indicados no 

inciso anterior, independentemente de licença;  

VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de trabalho, 

independentemente de horário previamente marcado ou outra condição, observando-se a 

ordem de chegada;  

IX - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006,  e pela ADIN nº 

1.105, publicada no DOU de 19/9/2011) 

X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal, mediante 

intervenção sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, 

documentos ou afirmações que influam no julgamento, bem como para replicar acusação ou 

censura que lhe forem feitas;  

XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal ou 

autoridade, contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento;  

XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de deliberação coletiva 

da Administração Pública ou do Poder Legislativo;  

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 

Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 

procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo 

tomar apontamentos;  

XIV - examinar, em qualquer instituição responsável por conduzir investigação, 

mesmo sem procuração, autos de flagrante e de investigações de qualquer natureza, findos ou 

em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1105&processo=1105
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1105&processo=1105
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apontamentos, em meio físico ou digital; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.245, de 

12/1/2016) 

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em 

cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais;  

XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de dez 

dias;  

XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da profissão 

ou em razão dela;  

XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de advogado;  

XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou ou 

deva funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo 

quando autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo 

profissional;  

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial, 

após trinta minutos do horário designado e ao qual ainda não tenha comparecido a autoridade 

que deva presidir a ele, mediante comunicação protocolizada em juízo.  

XXI - assistir a seus clientes investigados durante a apuração de infrações, sob 

pena de nulidade absoluta do respectivo interrogatório ou depoimento e, subsequentemente, 

de todos os elementos investigatórios e probatórios dele decorrentes ou derivados, direta ou 

indiretamente, podendo, inclusive, no curso da respectiva apuração: 

a) apresentar razões e quesitos; 

b) (VETADO) (Inciso acrescido pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI:  

1) aos processos sob regime de segredo de justiça;  

2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração ou 

ocorrer circunstância relevante que justifique a permanência dos autos no cartório, secretaria 

ou repartição, reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofício, 

mediante representação ou a requerimento da parte interessada;  

3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de devolver 

os respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado.  

§ 2º O advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria, difamação 

ou desacato puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em 

juízo ou fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que 

cometer. (Expressão “ou desacato” declarada inconstitucional, em controle concentrado, 

pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

§ 3º O advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo de exercício 

da profissão, em caso de crime inafiançável, observado o disposto no inciso IV deste artigo.  

§ 4º O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos os juizados, 

fóruns, tribunais, delegacias de polícia e presídios, salas especiais permanentes para os 

advogados, com uso e controle assegurados à OAB. (Expressão “e controle” declarada 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

§ 5º No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da profissão ou de cargo 

ou função de órgão da OAB, o conselho competente deve promover o desagravo público do 

ofendido, sem prejuízo da responsabilidade criminal em que incorrer o infrator.  

§ 6º Presentes indícios de autoria e materialidade da prática de crime por parte de 

advogado, a autoridade judiciária competente poderá decretar a quebra da inviolabilidade de 

que trata o inciso II do caput deste artigo, em decisão motivada, expedindo mandado de busca 

e apreensão, específico e pormenorizado, a ser cumprido na presença de representante da 

OAB, sendo, em qualquer hipótese, vedada a utilização dos documentos, das mídias e dos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-veto-149199-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
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objetos pertencentes a clientes do advogado averiguado, bem como dos demais instrumentos 

de trabalho que contenham informações sobre clientes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.767, de 7/8/2008) 

§ 7º A ressalva constante do § 6º deste artigo não se estende a clientes do 

advogado averiguado que estejam sendo formalmente investigados como seus partícipes ou 

co-autores pela prática do mesmo crime que deu causa à quebra da inviolabilidade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 10. Nos autos sujeitos a sigilo, deve o advogado apresentar procuração para o 

exercício dos direitos de que trata o inciso XIV. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 

12/1/2016) 

§ 11. No caso previsto no inciso XIV, a autoridade competente poderá delimitar o 

acesso do advogado aos elementos de prova relacionados a diligências em andamento e ainda 

não documentados nos autos, quando houver risco de comprometimento da eficiência, da 

eficácia ou da finalidade das diligências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 

12/1/2016) 

§ 12. A inobservância aos direitos estabelecidos no inciso XIV, o fornecimento 

incompleto de autos ou o fornecimento de autos em que houve a retirada de peças já incluídas 

no caderno investigativo implicará responsabilização criminal e funcional por abuso de 

autoridade do responsável que impedir o acesso do advogado com o intuito de prejudicar o 

exercício da defesa, sem prejuízo do direito subjetivo do advogado de requerer acesso aos 

autos ao juiz competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO 

 

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário:  

I - capacidade civil;  

II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada;  

III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro;  

IV - aprovação em Exame de Ordem;  

V - não exercer atividade incompatível com a advocacia;  

VI - idoneidade moral;  

VII - prestar compromisso perante o conselho.  

§ 1º O Exame da Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 

OAB.  

§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, 

além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo.  

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 

mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 

conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar.  

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 

por crime infamante, salvo reabilitação judicial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
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Dá prioridade de atendimento às pessoas que 

especifica, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos terão 

atendimento prioritário, nos termos desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, 

de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

 

Art. 2º As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos 

estão obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados que 

assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato às pessoas a que se refere o art. 1º.  

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade 

de atendimento às pessoas mencionadas no art. 1º.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 5.296, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 de 

novembro de 2000, que dá prioridade de 

atendimento às pessoas que especifica, e 

10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 

estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 10.048, de 8 de 

novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000,  

 

DECRETA :  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 

10.098, de 19 de dezembro de 2000.  

 

Art. 2º Ficam sujeitos ao cumprimento das disposições deste Decreto, sempre que 

houver interação com a matéria nele regulamentada:  

I - a aprovação de projeto de natureza arquitetônica e urbanística, de comunicação 

e informação, de transporte coletivo, bem como a execução de qualquer tipo de obra, quando 

tenham destinação pública ou coletiva;  

II - a outorga de concessão, permissão, autorização ou habilitação de qualquer 

natureza;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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III - a aprovação de financiamento de projetos com a utilização de recursos 

públicos, dentre eles os projetos de natureza arquitetônica e urbanística, os tocantes à 

comunicação e informação e os referentes ao transporte coletivo, por meio de qualquer 

instrumento, tais como convênio, acordo, ajuste, contrato ou similar; e  

IV - a concessão de aval da União na obtenção de empréstimos e financiamentos 

internacionais por entes públicos ou privados.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
I – RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Lei que visa alterar o novo Código de Processo 

Civil, Lei n° 13.105/2015, para dispor sobre a suspensão dos prazos processuais, na 

hipótese do nascimento de um filho.  

Para alcançar tal finalidade, a proposta determina que os prazos serão 

suspensos por 60 dias, quando a única advogada de alguma das partes der à luz. 

De forma semelhante, prevê a suspensão dos prazos em curso, por 20 dias, quando 

o único advogado de alguma das partes se tornar pai.   

Ademais, dispõe que a suspensão dependerá da juntada da certidão 

de nascimento da criança, momento em que se iniciará a contagem do tempo do 

benefício.  

Apensados à proposição principal encontram-se 4 (quatro) projetos, 

quais sejam: o Projeto de Lei n° 2.881, de 2015, de autoria do deputado Rogério 

Rosso; o Projeto de Lei n° 2.959, de 2015, de autoria da deputada Ana Perugini; o 

Projeto de Lei n° 3.039, de 2015, de autoria do deputado Ronaldo Fonseca, e o 

Projeto de Lei n° 5.014, de 2016, de autoria da deputada Rosangela Gomes.   

O Projeto de Lei n° 2.881/2015 propõe alterações no atual Código de 

Processo Civil, na Lei n° 8.906/1994, e na Lei n° 13.105/2015 (novo Código de 

Processo Civil), com objetivo de assegurar direitos às advogadas gestantes e 

lactantes. Nesse sentido, prevê a suspensão do processo por 30 dias, quando a 

advogada responsável pela causa der à luz, desde que haja consentimento do 

cliente. Além disso, estabelece uma série de prerrogativas às advogadas gestantes 

e lactantes, tais como: a não submissão aos detectores de metais e aparelhos de 

raios–x nas entradas nos tribunais; a destinação de vagas especiais nos 

estacionamentos privativos dos fóruns ou tribunais; o acesso às creches e locais 
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afins onde possa deixar o bebê durante o expediente forense; e a preferência na 

ordem das sustentações orais e audiências.  

Já o Projeto de Lei n° 2.959/2015 busca alterar o Estatuto da 

Advocacia e o novo Código de Processo Civil para conferir às advogadas autônomas 

o exercício equivalente à licença maternidade. Assim, estabelece como direito da 

advogada a suspensão do processo em que atue como única representante da 

causa, pelo período de 120 dias. A proposta vincula o gozo desse direito à 

apresentação de atestado médico, à informação sobre o provável período de 

afastamento e à juntada da certidão e nascimento, após o parto, em até 15 dias.  

Cumpre assinalar que a referida proposição estende o direito da suspensão do 

processo à concessão de adoção ou de guarda judicial para fins de adoção.   

Há de se falar ainda do Projeto de Lei n° 3.039/2015, que, de uma 

maneira mais ampla, dispõe sobre direitos dos advogados, prevendo o adiamento 

dos atos processuais nos casos de maternidade, paternidade, interrupção da 

gravidez - se ocorrer de maneira lícita -, de doença grave, de adoção monoparental, 

e, também, nas hipóteses de falecimento dos progenitores ou dos filhos, bem como 

de cônjuges ou companheiros. Acrescente-se ainda que a proposta define que as 

advogadas gestantes e lactantes terão prioridade de atendimento nas varas e nas 

audiências, sendo vedada a revista de advogadas gestantes em detectores de metal 

de qualquer entidade pública e privada.  

Por fim, o Projeto de Lei n° 5.054/2016 acrescenta dispositivo na Lei n° 

8.906/1994 (Estatuto da OAB) para conceder às advogadas grávidas o direito de 

requerer preferência na pauta de julgamento, nas causas em que houver 

sustentação oral.  

A matéria foi distribuída tão somente à Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania, cabendo a este Órgão colegiado manifestar-se sobre os 

aspectos de constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da proposta 

principal e seus apensados, bem como proferir parecer sobre o mérito das 

respectivas proposições.  

As propostas tramitam em regime ordinário e estão sujeitas à 

apreciação conclusiva. Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas.  
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É o relatório.  

II - VOTO DO RELATOR 
 

Iniciando o exame das proposições pelos aspectos formais, relativos à 

competência legislativa, à iniciativa parlamentar, e à espécie normativa empregada, 

conclui-se que as proposições não apresentam vícios constitucionais que possam 

obstar suas aprovações, uma vez que estão em consonância aos artigos 22 inciso I, 

48 caput, e 61 caput, todos da Constituição Federal.  

De igual modo, evidencia-se que as propostas estão de acordo com os 

princípios e regras estabelecidas na Carta Magna, nada havendo, pois, a objetar no 

tocante à constitucionalidade material. 

Nos termos do artigo 5° inciso I do supracitado diploma legal, 

consagra-se o princípio da igualdade entre homens e mulheres, em direitos e 

obrigações. Apesar de decantada a igualdade formal, o próprio texto da Lei Maior 

prevê normas que concedem tratamento diferenciado entre homens e mulheres, 

como por exemplo, o inciso XX do artigo 7°, que outorga proteção do mercado de 

trabalho da mulher, mediante incentivos específicos.  

A aparente incompatibilidade das normas não figura apropriada, tendo 

em vista que a igualdade formal não conflita com a igualdade material, que consiste 

em tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, na medida em que 

eles se desigualam.  

No que concerne à juridicidade das proposições apresentadas, todas 

respeitam princípios e normas gerais do ordenamento jurídico vigente. 

Quanto à boa técnica legislativa, ressalta-se que os Projetos de Lei n° 

1.901/2015, n° 2.959, de 2015 e n° 5.014/2016 estão em consonância aos ditames 

da Lei Complementar n° 95/98, que, editada em atendimento ao artigo 59 parágrafo 

único, da Constituição Federal, dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e 

consolidação das leis.  

Avançando a análise da técnica legislativa, relativamente ao Projeto de 

Lei n° 2.881/2015, imperioso realizar algumas correções que visam impedir a 

substituição indesejada de incisos que já vigoram na legislação afeta ao tema.  
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No que diz respeito ao Projeto de Lei n° 3.039/ 2015, cita-se a não 

observância da boa técnica legislativa, ante o descumprimento da Lei Complementar 

n° 95/98, a qual propõe em seu artigo 7°, inciso IV, a vedação de que um mesmo 

assunto seja disciplinado por mais de uma lei, excetuando os casos quando a 

subsequente se destine a complementar lei considerada básica. Ora, no caso em 

tela, a referida proposta institui uma legislação ampla sobre os direitos da classe 

advocatícia, matéria já disciplinada em lei específica, qual seja, Lei Federal n° 8.906, 

de 4 de julho de 1994, regularmente discutida e votada pelo Congresso Nacional e 

sancionada pelo Poder Executivo.  Nesse sentido, as alterações pretendidas 

receberiam melhor guarida no supracitado diploma legal.  

Destaca-se que os mencionados ajustes de técnica legislativa serão 

incorporados no texto do Substitutivo.  

Quanto ao mérito dos projetos, insta mencionar que as propostas são 

oportunas e meritórias, e merecem ser acolhidas na forma do Substitutivo que se 

destina a promover mudanças na legislação pertinente, com o objetivo de instituir 

prerrogativas restritas às mulheres advogadas.  

Imperioso destacar que as mulheres são um grupo vulnerabilizado e, 

como tal, necessitam de garantias especiais que visem à efetividade do princípio da 

isonomia. 

A superação das efetivas desigualdades que apartam a mulher do 

mercado de trabalho não é apenas uma obrigação jurídica imposta pela Constituição 

Federal. É hoje, antes de tudo, um dever de consciência no estado democrático de 

direito.  

Cumpre, portanto, ao Legislativo, instituir medidas que busquem 

eliminar o desequilíbrio entre gêneros, a fim de combater as práticas 

discriminatórias.  

Nesse diapasão, fundamenta-se a positivação de ações afirmativas, 

que podem ser entendidas como medidas implementadas na promoção e na 

integração de indivíduos e grupos sociais tradicionalmente discriminados em função 

de sua origem, raça, sexo, idade, religião.  

Restam evidentes que as presentes proposições, ao intentarem a 

suspensão dos prazos em processos em que a advogada gestante ou adotante seja 



53 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1901-A/2015 

a única patrona da causa, buscam conferir às advogadas a igualdade de 

oportunidades e à equiparação através da redução das diferenças sociais, 

estimulando a continuidade do exercício advocatício.  

Em face o exposto e pelas precedentes razões, o voto é pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa dos Projetos de Lei nº 

1.901, de 2015; n° 2.881, de 2015; n° 2.959, de 2015; n° 3.039, de 2015 e n° 5.014, 

de 2016, na forma do Substitutivo; e no mérito, pela aprovação dos Projetos de Lei 

nº 1.901, de 2015; n° 2.881, de 2015; n° 2.959, de 2015; n° 3.039, de 2015, e n° 

5.014, de 2016, na forma do Substitutivo que ora apresento.  

Sala da Comissão, em    de  junho 2016 
 

Deputado Delegado Éder Mauro 
Relator 

 
 

1º SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.901, DE 2015 
(Apensados os Projetos de Lei n°s 2.881, de 2015; 2.959, de 2015; 3.039, de 

2015; 5.014, de 2016) 
 

Altera as Leis n.º 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973, n° 8.906, de 4 de julho de 1994 e 

n° 13.105, de 16 de março de 2015, para 

estipular direitos e garantias para as 

advogadas gestantes, lactantes e 

adotantes.  

 

O Congresso Nacional decreta: 

  Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a suspensão dos prazos no processo, por 

30 dias, quando a única patrona da causa der à luz ou for adotante, e estabelece 

direitos e garantias para as advogadas gestantes e lactantes.  

Art. 2º O art. 265 da Lei n.º 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a 

vigorar com a seguinte redação:   

“Art.265..........................................................................................................

.................................................................................................... 

VII – pelo parto ou concessão da adoção, quando a advogada 

responsável pelo processo constituir a única patrona da causa. 

.............................................................................................................. 
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§6°. No caso do inciso VII, o período de suspensão será de 30 dias, 

contados a partir da data do parto ou da concessão da adoção, mediante 

apresentação de certidão de nascimento ou documento similar que 

comprove a realização do parto, ou juntada do termo judicial que tenha 

concedido a adoção, desde que haja consentimento do cliente, e 

independentemente de exceção; 

.................................................................................................(NR)” 

 

Art. 3º A Lei n.º 8.906, de 04 de julho de 1994, passa a vigorar 

acrescida do art. 7°-A: 

“Art. 7°-A São direitos da advogada, quando gestante ou lactante:  

I – não se submeter a detectores de metais e aparelhos de raios-x nas 

entradas dos tribunais; 

II – obter a reserva de vagas nas garagens dos fóruns dos tribunais; 

III – acesso às creches, onde houver, ou local adequado ao atendimento 

das necessidades dos bebês; 

IV – preferência na ordem das sustentações orais e audiências a serem 

realizadas a cada dia; 

V –  suspensão dos prazos processuais quando a única patrona da causa 

der à luz ou for adotante, desde que tenha consentimento por escrito do 

cliente.   

§ 1°. Os direitos previstos nos incisos I, II, III e IV aplicam-se às 

advogadas gestantes e lactantes enquanto perdurar o estado gravídico e 

o período de amamentação.  

§ 2º. No caso do inciso V, o período de suspensão será de 30 dias, 

contados a partir da data do parto ou da concessão da adoção, mediante 

apresentação de certidão de nascimento ou documento similar que 

comprove a realização do parto, ou termo judicial que tenha concedido a 

adoção, desde que haja consentimento do cliente.” 

 

Art. 4º O artigo 313 da Lei n.º 13.105, de 16 de março de 2015  passa 

a vigorar com a  seguinte redação:  
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“Art.313................................................................................................. 

IX - pelo parto ou concessão da adoção, quando a advogada responsável 

pelo processo constituir a única patrona da causa. 

.............................................................................................................. 

§6°. No caso do inciso IX, o período de suspensão será de 30 dias, 

contados a partir da data do parto ou da concessão da adoção, mediante 

apresentação de certidão de nascimento ou documento similar que 

comprove a realização do parto, ou juntada do termo judicial que tenha 

concedido a adoção, desde que haja consentimento do cliente, e 

independentemente de exceção; 

                    ...................................................................................................(NR)” 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em    de  junho de  2016. 
 

Deputado Delegado Éder Mauro 
Relator 

 
 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 
 

Em virtude do debate e das negociações que visaram o aprimoramento 

das proposições em análise, apresento Complementação de Voto acatando as 

seguintes alterações no Substitutivo por mim apresentado: 

Preliminarmente, proponho a supressão do artigo 2° do Substitutivo, 

tendo em vista que o mesmo estabelece alterações na Lei n° 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973, diploma legal que não está mais em vigência. Ressalto que o dispositivo foi 

incluído à época uma vez que, no momento em que elaborei o parecer, o antigo 

Código de Processo Civil ainda estava em vigor. 

Acolho ainda, a inclusão da expressão “mediante comprovação do 

estado gravídico” ao final do inciso IV, do artigo 7°-A da Lei n° 8.906, de 4 de julho 

de 1994, acrescido pelo artigo 3° do Substitutivo, anteriormente apresentado.   

Impende mencionar a substituição do termo “consentimento”, previsto 

no §6° do artigo 313 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015, alterada pelo artigo 

4° do Substitutivo, pela palavra “notificação”. Ademais, por simetria legislativa, que 
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corresponde a vontade da maioria, conforme evidenciado na discussão da matéria, 

faz-se a alteração deste termo em dispositivos similares da Lei n° 8.906, de 4 de 

julho de 1994.    

Por fim, com o intuito de contemplar os advogados com a prerrogativa 

da suspensão dos prazos processuais, acrescento inciso X e §7° ao artigo 313 da 

Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015.  

Imperioso destacar que com as alterações promovidas torna-se 

necessário renumerar os artigos.  

Em face o exposto e pelas precedentes razões, o voto é pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa dos Projetos de Lei nº 

1.901, de 2015; n° 2.881, de 2015; n° 2.959, de 2015; n° 3.039, de 2015 e n° 5.014, 

de 2016, na forma do Substitutivo; e no mérito, pela aprovação dos Projetos de Lei 

nº 1.901, de 2015; n° 2.881, de 2015; n° 2.959, de 2015; n° 3.039, de 2015, e n° 

5.014, de 2016, na forma do Substitutivo que ora apresento.  

Sala de Comissões, em 23 de agosto de 2016. 
                     
                  

Deputado Delegado Éder Mauro 
PSD/PA 

 

2º SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.901, DE 2015 
(Apensados os Projetos de Lei n°s 2.881, de 2015; 2.959, de 2015; 3.039, de 

2015; 5.014, de 2016) 
 

Altera as Leis n° 8.906, de 4 de julho de 

1994 e n° 13.105, de 16 de março de 2015 

para estipular direitos e garantias para as 

advogadas gestantes, lactantes e 

adotantes e dá outras providências.  

 

O Congresso Nacional decreta: 

  Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a suspensão dos prazos no processo, por 

30 dias, quando a única patrona da causa der à luz ou for adotante, estabelece 

direitos e garantias para as advogadas gestantes e lactantes e dá outras 

providências.   
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Art. 2º A Lei n.º 8.906, de 04 de julho de 1994, passa a vigorar 

acrescida do art. 7°-A: 

“Art. 7°-A São direitos da advogada, quando gestante ou lactante:  

I – não se submeter a detectores de metais e aparelhos de raios-x nas 

entradas dos tribunais; 

II – obter a reserva de vagas nas garagens dos fóruns dos tribunais; 

III – acesso às creches, onde houver, ou local adequado ao atendimento 

das necessidades dos bebês; 

IV – preferência na ordem das sustentações orais e audiências a serem 

realizadas a cada dia, mediante comprovação do estado gravídico; 

V –  suspensão dos prazos processuais quando a única patrona da causa 

der à luz ou for adotante, desde que haja notificação por escrito do 

cliente.   

§ 1°. Os direitos previstos nos incisos I, II, III e IV aplicam-se às 

advogadas gestantes e lactantes enquanto perdurar o estado gravídico e 

o período de amamentação.  

§ 2º. No caso do inciso V, o período de suspensão será de 30 dias, 

contados a partir da data do parto ou da concessão da adoção, mediante 

apresentação de certidão de nascimento ou documento similar que 

comprove a realização do parto, ou termo judicial que tenha concedido a 

adoção, desde que haja notificação do cliente. ” 

 

Art. 3º O artigo 313 da Lei n.º 13.105, de 16 de março de 2015 passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art.313................................................................................................. 

IX - pelo parto ou concessão da adoção, quando a advogada responsável 

pelo processo constituir a única patrona da causa. 

X – quando o advogado responsável pelo processo constituir o único 

patrono da causa e se tornar pai. 

.............................................................................................................. 

§6°. No caso do inciso IX, o período de suspensão será de 30 dias, 

contados a partir da data do parto ou da concessão da adoção, mediante 

apresentação de certidão de nascimento ou documento similar que 
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comprove a realização do parto, ou juntada do termo judicial que tenha 

concedido a adoção, desde que haja notificação  

do cliente, e independentemente de exceção; 

§7° No caso do inciso X, o período de suspensão será de 8 dias, 

contados a partir da data do parto, mediante apresentação de certidão de 

nascimento ou documento similar que comprove a realização do parto, 

desde que haja notificação do cliente. ” (NR) 

            
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala da Comissão, em 23 de  agosto de  2016. 

 
Deputado Delegado Éder Mauro 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião extraordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.901/2015 
e dos Projetos de Lei nºs 2.881/2015, 2.959/2015, 3.039/2015 e 5.014/2016, 
apensados, com Substitutivo, nos termos do Parecer com Complementação de 
Voto do Relator, Deputado Delegado Éder Mauro.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Osmar Serraglio - Presidente, Covatti Filho - Vice-Presidente, 
Alceu Moreira, Alessandro Molon, André Amaral, Antonio Bulhões, Bruno Covas, 
Capitão Augusto, Carlos Bezerra, Chico Alencar, Danilo Forte, Delegado Éder 
Mauro, Delegado Edson Moreira, Delegado Waldir, Elmar Nascimento, Esperidião 
Amin, Evandro Gussi, Fábio Ramalho, Fábio Sousa, Felipe Maia, Félix Mendonça 
Júnior, João Fernando Coutinho, Jorginho Mello, José Fogaça, Jozi Araújo, Jutahy 
Junior, Lincoln Portela, Luiz Couto, Marcos Rogério, Max Filho, Patrus Ananias, 
Paulo Freire, Paulo Magalhães, Paulo Maluf, Paulo Teixeira, Rocha, Rogério Rosso, 
Ronaldo Fonseca, Rubens Bueno, Rubens Pereira Júnior, Soraya Santos, Tadeu 
Alencar, Thiago Peixoto, Valmir Prascidelli, Valtenir Pereira, Vitor Valim, Afonso 
Motta, Arnaldo Faria de Sá, Cabo Sabino, Edio Lopes, Francisco Floriano, Gorete 
Pereira, Hildo Rocha, Hiran Gonçalves, Hugo Leal, Janete Capiberibe, Juscelino 
Filho, Laercio Oliveira, Laura Carneiro, Lucas Vergilio, Mário Negromonte Jr., Onyx 
Lorenzoni, Pastor Eurico, Sandro Alex, Sergio Souza e Wellington Roberto.  

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2016.  
 

Deputado OSMAR SERRAGLIO  
Presidente  
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC AO PROJETO DE LEI Nº 1.901, DE 2015 
(Apensados os Projetos de Lei n°s 2.881, de 2015; 2.959, de 2015; 3.039, de 

2015; 5.014, de 2016) 
 

Altera as Leis n° 8.906, de 4 de julho de 

1994 e n° 13.105, de 16 de março de 2015 

para estipular direitos e garantias para as 

advogadas gestantes, lactantes e 

adotantes e dá outras providências.  

O Congresso Nacional decreta: 

  Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a suspensão dos prazos no processo, por 

30 dias, quando a única patrona da causa der à luz ou for adotante, estabelece 

direitos e garantias para as advogadas gestantes e lactantes e dá outras 

providências.   

Art. 2º A Lei n.º 8.906, de 04 de julho de 1994, passa a vigorar 

acrescida do art. 7°-A: 

“Art. 7°-A São direitos da advogada, quando gestante ou lactante:  

I – não se submeter a detectores de metais e aparelhos de raios-x nas 

entradas dos tribunais; 

II – obter a reserva de vagas nas garagens dos fóruns dos tribunais; 

III – acesso às creches, onde houver, ou local adequado ao atendimento 

das necessidades dos bebês; 

IV – preferência na ordem das sustentações orais e audiências a serem 

realizadas a cada dia, mediante comprovação do estado gravídico; 

V –  suspensão dos prazos processuais quando a única patrona da causa 

der à luz ou for adotante, desde que haja notificação por escrito do 

cliente.   

§ 1°. Os direitos previstos nos incisos I, II, III e IV aplicam-se às 

advogadas gestantes e lactantes enquanto perdurar o estado gravídico e 

o período de amamentação.  

§ 2º. No caso do inciso V, o período de suspensão será de 30 dias, 

contados a partir da data do parto ou da concessão da adoção, mediante 

apresentação de certidão de nascimento ou documento similar que 

comprove a realização do parto, ou termo judicial que tenha concedido a 

adoção, desde que haja notificação do cliente. ” 
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Art. 3º O artigo 313 da Lei n.º 13.105, de 16 de março de 2015 passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art.313................................................................................................. 

IX - pelo parto ou concessão da adoção, quando a advogada responsável 

pelo processo constituir a única patrona da causa. 

X – quando o advogado responsável pelo processo constituir o único 

patrono da causa e se tornar pai. 

.............................................................................................................. 

§6°. No caso do inciso IX, o período de suspensão será de 30 dias, 

contados a partir da data do parto ou da concessão da adoção, mediante 

apresentação de certidão de nascimento ou documento similar que 

comprove a realização do parto, ou juntada do termo judicial que tenha 

concedido a adoção, desde que haja notificação  

do cliente, e independentemente de exceção; 

§7° No caso do inciso X, o período de suspensão será de 8 dias, 

contados a partir da data do parto, mediante apresentação de certidão de 

nascimento ou documento similar que comprove a realização do parto, 

desde que haja notificação do cliente. ” (NR)       

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2016. 
 
 

Deputado OSMAR SERRAGLIO 
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


